
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão-PE 
GABINETE DO PREFEITO 

t E 1 •M 	2...I$5 

.Dispe sabre. denorninaço de 

artria e d. outras .provi. 

denc. ias 

O PREFEITO MIJT4I:C  1 PAt. DA V 1T6R1 A DE SANTO ANTG 

Faço saber que a amara Municipal de Vereadores decre 

tou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. •t 	Fica denominada de rua DR. TANCREDO NEVES a 

2 0  artria tocai izada no Loteemento Saverino Corre ia Tei4raorn 

•trmino na casa n 45, nesta cidade. 

Asit • 2 	Ç ice o Chefe dó Põder . Ex:ecutí:vo ,  ator i zado a 

mandar confeccionar as respectivas placas. 

Àrt. 3 	Esta te i c,ntr~-a, em vigortia data de sua pu 

bi icaç0, rei,ogadas as dispos.içes em coitrrio. 

Vit r i e  de Sato Anto 2.7 d. maio .j93 

tIi.ss Alves de ira. 

.Prefeito 


